
  

 

 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PESQUISA EM SECRETARIADO 

EDITAL Nº 03/ABPSEC/2022, de 20 de abril de 2022 

 

Em cumprimento ao disposto no item 7.3.1 do Edital nº. 02/ABPSEC/2022, de 22 de março de 

2022, o Comitê Científico do XIII Encontro Nacional de Estudantes de Secretariado (ENESEC) 

torna pública a abertura do processo de seleção de coordenadores para os Grupos de Trabalho (GT), 

conforme condições dispostas neste Edital, que estará disponível no site oficial do evento 

(https://www.ccsaunioestetoledo.com/event-details/xiii-encontro-nacional-dos-estudantes-de-

secretariado-executivo-enesec) e no site Associação Brasileira de Pesquisa em Secretariado 

(ABPSEC) (https://abpsec.com.br/abpsec/?page_id=251). 

O XIII ENESEC será realizado pelo Colegiado do Curso de Secretariado Executivo Trilíngue da 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná (Unioeste), no formato presencial, no período de 26 a 

28 de outubro de 2022. 

 

1 INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1 Os Grupos de Trabalho têm como objetivo direcionar as submissões de manuscritos para o 

XIII ENESEC. 

1.2 Os Grupos de Trabalho disponíveis para o XIII ENESEC são: 

GT 1 - Desenvolvimento Científico do Campo Secretarial 

GT 2 - Docência, Ensino e Extensão em Secretariado 

GT 3 - Assessoria, Consultoria, Empreendedorismo e Gestão em Secretariado 

GT 4 - Mercado de Trabalho em Secretariado 

GT 5 - Formação Profissional e Competências Secretariais 

GT 6 - Linguagem e Idiomas no Contexto Secretarial 

GT 7 - Gênero, Identidade e Pluralidade no Secretariado 

GT 8 - Desenvolvimento e Sustentabilidade Sócio-Ambiental 

GT 9 - Outros Temas Correlatos  

 

1.3 Os coordenadores de Grupo de Trabalho participarão do processo de avaliação e apresentação 

dos trabalhos enviados aos respectivos GTs, atuando: 

 

a) na leitura dos trabalhos; 
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b) na organização das apresentações conforme a programação e o cronograma de 

apresentações, incluindo abertura e encerramento dos trabalhos, controle de tempo de 

apresentação e controle dos trabalhos apresentados; 

c) na mediação de debates; 

d) no estímulo ao debate durante as apresentações, promovendo a interação entre os 

participantes. 

 

2 DAS INSCRIÇÕES 

2.1 As inscrições para coordenador de Grupos de Trabalho deverão ocorrer no período de 22 de 

abril de a 20 de maio de 2022, via formulário próprio, disponível no link:  

https://forms.gle/5wKv2kyJmegG2BdT9  

2.1.1 O Comitê Científico do evento não se responsabilizará por possíveis falhas técnicas por parte 

dos solicitantes.  

 

2.1.2 Caberá ao Comitê Científico a responsabilidade de normalizar possíveis falhas do sistema de 

submissão, mediante comunicado encaminhado pelos solicitantes ao e-mail 

comitecientifico@abpsec.com.br. 

  

2.1.3 Não será permitida, sob nenhuma hipótese, a solicitação de inscrição por outros meios que 

não correspondam aos informados neste Edital. 

 

2.2 Estão aptos às inscrições para coordenadores de Grupos de Trabalho os Associados ABPSEC 

que: 

a) sejam membros Fundadores ou Efetivos em dia com sua filiação; 

b) sejam portadores, no mínimo, do título de mestre; 

c) comprovem experiência acadêmico-científica na área temática proposta.  

2.2.1 A comprovação referente às alíneas b e c do item 2.2 deverá ser realizada via Currículo Lattes. 

2.2.2 Para efeitos de comprovação de experiência acadêmico-científica, será considerada a menção 

de, pelo menos, um dos itens a seguir: 

a) produção bibliográfica na temática do GT pleiteado, considerando os trabalhos publicados em 

periódicos científicos, em anais de eventos (Resumos, Resumos Expandidos e Trabalhos 

Completos), livros e capítulos de livros nos últimos cinco anos; 
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b) dissertação e/ou tese defendida na temática do GT pleiteado; 

c) disciplina ministrada na temática do GT pleiteado, em nível de Graduação ou Pós-Graduação 

(Lato-Sensu e Stricto-Sensu) nos últimos cinco anos; 

d) orientações de Trabalhos de Conclusão de Curso na temática do GT pleiteado, em nível de 

Graduação ou Pós-Graduação (Lato-Sensu e Stricto-Sensu) nos últimos cinco anos 

 

2.2.3 Os requisitos dispostos nas alíneas de a, b, c e d serão considerados como critérios de aptidão 

de candidatura, não havendo atribuição de pontuação classificatória. 

 

2.2.4 Não será necessário o envio de documentos comprobatórios do que consta registrado no 

citado currículo. Caso haja constatação de qualquer irregularidade com o declarado, a qualquer 

tempo, o Comitê Científico procederá com o indeferimento da inscrição, garantido o direito à ampla 

defesa e ao contraditório.   

2.3 A cada solicitante é permitida a inscrição em um GT e será classificado um coordenador por 

Grupo de Trabalho. 

3 CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO PARA COORDENAÇÃO DE GRUPO DE 

TRABALHO 

3.3 Havendo mais de uma inscrição apta para o mesmo Grupo de Trabalho, será concedida 

prioridade à primeira inscrição, conforme registros de submissão dos formulários. 

3.4 Caso não haja inscrições para determinado Grupo de Trabalho, o Comitê Científico resguardará 

o direito de convidar pessoal especializado que atenda aos critérios dispostos no item 2.2.2 deste 

Edital. 

4 DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS 

4.1 A divulgação dos resultados será feita no site do evento até o dia 20 de junho de 2022. 

4.2 Após a divulgação dos resultados, os solicitantes selecionados deverão confirmar sua 

participação no evento, impreterivelmente, até o dia 20 de julho de 2022. 

4.3 Os Coordenadores dos Grupos de Trabalho deverão inscrever-se no evento até o dia 20 de 

agosto de 2022 e serão isentos do pagamento da respectiva taxa. 



  

 

4.4 A comissão organizadora não se responsabilizará com as despesas referentes à passagem, 

hospedagem ou de qualquer outra natureza para a participação dos Coordenadores de Grupos de 

Trabalho no XIII ENESEC. 

5 DO CRONOGRAMA 

 

As etapas do processo de candidatura às Coordenações do GT, bem como da execução das suas 

atividades, obedecerão ao cronograma: 

 

ATIVIDADE PRAZO 

1. Período de inscrições 22 de abril a 20 de maio de 2022 

2. Avaliação das inscrições 30 de maio a 10 de junho de 2022 

3. Divulgação dos resultados até 20 de junho de 2022 

4. Confirmação de participação até 20 de julho de 2022 

I4. Inscrições dos coordenadores no evento até 20 de agosto de 2022 

5. Realização do Evento 26 a 28 de outubro de 2022 

 

6 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1 Informações adicionais podem ser obtidas junto ao Comitê Científico, pelo e-mail: 

comitecientifico@abpsec.com.br 

6.2 Os casos omissos serão avaliados pelo Comitê Científico 

 

Rúbia Wanessa dos Reis Cruz 

Presidente do Comitê Científico 
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